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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 29/2016, DE 20 DE ABRIL DE 2016.

O vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 
153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PLC 29/2016 que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução ”, nos seguintes termos:
Art. 1º Fica alterada a ementa do Projeto de Lei 29/2016, de 20 de abril de 2016, que passará a conter a seguinte redação:


“Autoriza ao Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no orçamento corrente.”

Art. 2.º O art. 1.º do Projeto de Lei 29/2016, de 20 de abril de 2016, passará a conter a seguinte redação: 

“Art. 1.º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal de Canela, a realizar a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no orçamento corrente na seguinte estrutura programática:”

JUSTIFICATIVA:
Tal adequação foi sugerida no Parecer Jurídico da Casa Legislativa.
Canela, Rio Grande do Sul, 27 de abril de 2016.
Alberi Dias

Presidente - CCJR

Marlene Bohrer

Vice-Presidente - CCJR
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Roberto Grulke

Relator - CCJR






� Art. 153 – Emenda é a Proposição acessório que visa a modificar a principal e pode ser apresentada por qualquer Vereador, nos termos deste Regimento.
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